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Lei Nº 2.643 de 26 de setembro 2013 / Lei Nº 2.705 de 21 julho de 2014

do Município de  Ibiporã

 
Câmara de Vereadores

001-20

Autoriza o Executivo a revogar a Lei n° 
2.991/2019, que dispõe sobre a proibição 
do manuseio, utilização, queima e soltura 
de fogos de artifício com estampido, bem 
como artefatos pirotécnicos que causem 
poluição sonora no Município. 

55-19 Arquivado Executivo 
Municipal

002-20

Altera as Leis Municipais n°s 2.236/2008 
(Regime Jurídico dos Servidores), 
2.432/2010 (Plano de Cargos do 
Magistério), e 2.522/2011 (Plano de Cargos 
dos Servidores)

43-19 Rejeitado Executivo 
Municipal

003-20 Cria o Diploma de Reconhecimento Público, 
a ser conferido pela Câmara Municipal

Projeto 
Resolução

N° 01-20

Resolução

n° 01-20
Mesa 
Executiva

004-20
Requer que a Reunião Ordinária do dia 24-
02-2020 seja antecipada para o dia 20-02-
20. 

Requerimento 
N° 07-20 Aprovado Victor Divino 

Carreri

005-20 Veto ao art. 2° do Projeto de Lei n° 47/2019
Veto

Nº 04-19
Aprovado Executivo 

Municipal

006-20
Requer a Concessão de Diploma de 
Reconhecimento Público para a empresa 
Furgão Ibiporã

Requerimento

N° 08-20
Aprovado

Rafael do 
Nascimento 
de Oliveira

007-20 Institui o DEC – Domicílio Eletrônico do 
Contribuinte 001-20 3.037/20 Executivo 

Municipal

008-20

Autoriza a Revisão Geral Anual 
dos vencimentos e vantagens dos 
servidores públicos da Administração 
Direta, Autárquica, Fundacional e dos 
agentes políticos do Poder Executivo

012-20 3.039/20 Executivo 
Municipal

009-20

Autoriza a Revisão Geral Anual dos 
vencimentos e vantagens dos servidores 
públicos do Quadro de Pessoal do 
Magistério do Município de Ibiporã

013-20 3.040/20 Executivo 
Municipal

010-20
Autoriza a Revisão Geral Anual dos 
vencimentos e vantagens dos servidores 
públicos do Poder Legislativo 

002-20-LE 3.038/20 Mesa 
Executiva

011-20

Autoriza a Abertura de Crédito Adicional 
Especial, no valor de até R$ 185.000,00, 
para criação de nova Ação, Atividade 
Orçamentária e Natureza de Despesas, 
junto ao Orçamento do SAMAE, devido 
à Lei nº 3.034/19, que instituiu o 
Programa de Educação Ambiental.

008-20 3.041/20 Executivo 
Municipal



ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SERASA RFB V2 - Emitido para: Municipio de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 49EB90C54A6F20CF

2  

Ano 08 
Divulgação: terça-feira

29 de dezembro de 2020
Nº 1.269 - 21 páginas

 JORNAL OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE IBIPORÃ

012-20

Altera dispositivos das Leis Municipais 
nº 2.236/2008, que dispõe sobre a 
reestruturação do Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de 
Ibiporã; Lei nº 2.432/2010 que dispõe sobre 
o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal de Ibiporã 
e a Lei nº 2.522/2011, que dispõe sobre o 
Plano de Carreira, Cargos e Remuneração 
dos Servidores do Município de Ibiporã

004-20 ARQUIVADO Executivo 
Municipal

013-20

Autoriza a Revisão Geral Anual dos 
vencimentos e vantagens dos servidores 
ocupantes do cargo de Agente Comunitário 
de Saúde e Agentes Sanitários, em 
conformidade à Lei 11.350/2006

014-20 3.042/20 Executivo 
Municipal

014-20

Altera dispositivos das Leis Municipais 
nº 2.236/2008, que dispõe sobre a 
reestruturação do Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Ibiporã 
e a Lei nº 2.522/2011, que dispõe sobre o 
Plano de Carreira, Cargos e Remuneração 
dos Servidores do Município de Ibiporã

016-20 3.043/20 Executivo 
Municipal

015-20
Altera de forma excepcional o prazo para 
requerer a isenção do IPTU, previsto na Lei 
Municipal nº 2.247/ 2008  

018-20 3.044/20 Executivo 
Municipal

016-20

Altera o parágrafo 4º, do art. 37; o caput 
do art. 39; o inciso VIII, do item 10, do 
Anexo I; o item 1, do Anexo III; e o item 2, 
do Anexo III, da Resolução nº. 07, de 10 
de dezembro de 2018, que dispõe sobre o 
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos 
dos Servidores da Câmara Municipal

Projeto de 
Resolução 

05/19

Resolução n° 
02/20

Mesa 
Executiva

017-20
Altera a Lei 2.365/2010 que cria o Conselho; 
o Fundo; e a Conferência Municipal dos 
Direitos do Idoso

005-20 3.045/20 Executivo 
Municipal

018-20
Autoriza a renovação da Concessão de 
Direito Real de Uso de imóveis ao Núcleo 
Assistencial Alimentação Maior - NALMA

007-20 3.046/20 Executivo 
Municipal

019-20

Dispõe sobre o cadastramento obrigatório 
da criação de animais; institui o registro; 
e orienta a criação, a posse e a guarda de 
animais

006-20 3.047/20 Executivo 
Municipal

020-20
Aprova as contas do Poder Executivo 
Municipal referente ao exercício financeiro 
de 2017

Projeto de 
Decreto 

Legislativo n° 
01/20

Decreto n° 
01/20

Comissão de 
Finanças

021-20

Altera a Lei Municipal 2.646, de 16 de 
outubro de 2013, que dispõe sobre a 
garantia do pleno gozo dos direitos da 
pessoa com deficiência,

001-20-LE 3.055-20
Vereador 
Roberval dos 
Santos 

022-20

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 
2.154/2008, de 26 de março de 2008 – 
Plano de Cargos Carreira e Vencimentos 
do SAMAE, com alterações emanadas 
pelas Leis n°. 2.171/2008, 2.523/2011, 
2.541/2012, 2.754/2015, 2.780/2015 e 
2.927/2018

049-19 3.053/20 Executivo 
Municipal

023-20
Altera dispositivos Lei Municipal nº 2.247, 
de 23 de dezembro de 2008 - Institui a 
Cobrança por Protesto Extrajudicial

002-20 3.049/20 Executivo 
Municipal
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024-20

Dispõe sobre autorização para abertura de 
Crédito Adicional Especial até o valor de R$ 
432.000,00 no orçamento do município de 
Ibiporã, para o exercício de 2020

010-20 3.048/20 Executivo 
Municipal

025-20

Dispõe sobre autorização para abertura 
de Crédito Adicional Suplementar até o 
valor de R$ 1.115.000,00 no orçamento do 
município para o exercício de 2020,

011-20 3.050/20 Executivo 
Municipal

026-20

Desafeta uma área de terras de bem 
público de uso comum, que mede em sua 
totalidade 1.728,16 m², Engenho de Ferro, 
bem como Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a alienar a respectiva área, nos 
termos do Artigo 17, inciso I, alínea “d”, da 
Lei Federal nº. 8.666/93

020-20 3.051/20 Executivo 
Municipal

027-20

Dispõe sobre a revogação das Leis nº 
1.971-2005 e nº 2.098-2007, do Município 
de Ibiporã, que autorizam a Concessão de 
Direito de Direito Real de Uso de imóvel à 
EDUARDO CAMARGO-ME.

022-20 3.052/20 Executivo 
Municipal

028-20

Autoriza o Município de Ibiporã a 
celebrar convênios, acordos e parcerias 
com as instituições públicas ou privadas, 
para prestação de serviço público em 
cumprimento às Leis Municipais nº 2.206-
2008, nº 2.247-2008 e a nº 3.007-2019

023-20 ARQUIVADO Executivo 
Municipal

029-20
Revogação da Lei Municipal nº 2.532 de 
27 de Março de 2012 - Metalúrgica Terra 
Bonita LTDA ME

034-18 ARQUIVADO Executivo 
Municipal

030-20
Altera a Lei nº 3.030-2019 que Autoriza 
o Poder Executivo Municipal a realizar 
permuta de bens imóvel.

026-20 3.054/20 Executivo 
Municipal

031-20 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 
da Lei Orçamentária para o exercício de 
2021,

019-20 3.056/20 Executivo 
Municipal

032-20

Altera dispositivos da Lei nº 2.921/18 
autoriza o Poder Executivo a alienar bens 
imóveis, a fim de incentivar a expansão das 
atividades econômicas no Município.

021-20 3.057/20 Executivo 
Municipal

033-20

Institui o Programa Municipal de 
Proteção e Defesa do Consumidor; 
cria o Núcleo Municipal de Proteção e 
Defesa do Consumidor (Procon–Ibiporã), 
o Conselho Municipal de Proteção e 
Defesa do Consumidor (Comdecon) e o 
Fundo Municipal de Proteção e Defesa do 
Consumidor (Fundo Procon-Ibiporã)

027-20 3.058/20 Executivo 
Municipal

034-20

Dispõe sobre autorização para abertura 
de Crédito Adicional Suplementar até o 
valor de R$ 139.097,00 no orçamento do 
município, para o exercício de 2020

028-20 3.059/20 Executivo 
Municipal

035-20

Institui no Município de Ibiporã o Banco de 
Ração para animais, em conformidade com 
o Artigo 4º, §1º, b da Lei Municipal 2292 
de 24 Julho de 2009 vinculada à Secretaria 
Municipal de Agricultura, Abastecimento e 
Meio Ambiente. 

036-20 3.060/20 Executivo 
Municipal
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036-20 
Denúncia do Sr. João Toledo Coloniezi, 
Prefeito Municipal, em desfavor da 
vereadora Maricélia Soares de Sá

Prot. 0954/20
REJEITADA a 
admissibilidade 

6x2

Prefeito 
Municipal

037-20

Ratifica as alterações realizadas no 
protocolo de intenções do Consórcio 
Público Intermunicipal de Inovação e 
Desenvolvimento do Estado do Paraná

025-20 3.064/20 Executivo 
Municipal

038-20
Dispõe sobre a fixação do subsídio do 
Prefeito e do Vice-Prefeito a partir de 1º de 
Janeiro de 2021.

04-20-LE 3.061/20 Comissão de 
Finanças

039-20
Dispõe sobre a fixação do subsídio dos 
Secretários Municipais, a partir de 1º de 
Janeiro de 2.021.

05-20-LE 3.062/20 Comissão de 
Finanças

040-20
Dispõe sobre a fixação do Subsídio dos 
Vereadores para a Legislatura que se inicia 
em 2.021

06-20-LE 3.063/20 Comissão de 
Finanças

041-20

Altera a Lei nº 2.646 de 23 de 
Setembro de 2013, que dispõe 
sobre a garantia do pleno gozo dos 
direitos da pessoa com deficiência.

03-20-LE 3.065/20 Roberval dos 
Santos

042-20

Autoriza o Executivo Municipal a conceder 
isenção a título de incentivo do IPTU nos 
termos da Lei Municipal nº 2.049/2006 a 
empresa instalada no Município. 

29-20 ARQUIVADO Executivo 
Municipal

043-20

Autoriza medidas excepcionais no âmbito 
dos contratos administrativos, em face 
da situação de emergência decorrente do 
novo Coronavírus no âmbito do Município 
de Ibiporã.

039-20 3.066/20 Executivo 
Municipal

044-20

Altera dispositivos da Lei Municipal n° 2.809 
de 17 de dezembro de 2015, que dispõe 
sobre o Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Ibiporã - RPPS, suas 
alterações.

024-20 3.067/20 Executivo 
Municipal

045-20

Altera dispositivos da Lei Municipal n° 
2.236, de 10 de dezembro de 2008 que 
dispõe sobre a reestruturação do Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município de Ibiporã. 

032-20 3.068/20 Executivo 
Municipal

046-20

Institui no Calendário de Comemorações 
Oficiais do Município de Ibiporã o ABRIL 
LARANJA, “Mês da Campanha contra os 
Maus-Tratos, Conscientização sobre os 
Cuidados, Proteção, Adoção e Controle 
Populacional de animais domésticos”.

07-20-LE 3.069/20
Kleber de 
Moraes 
Machado

047-20

Requerimento para criação de uma 
Comissão Processante para apurar 
denúncia contra o prefeito João Toledo 
Coloniezi (CASSAÇÃO)

Requerimento

018/20

Aprovada a 
criação da 
Comissão

Kleber de 
Moraes 
Machado

Parecer da Comissão Processante pelo 
ARQUIVAMENTO da denúncia Parecer Aprovado o 

Arquivamento
Comissão 
Processante

048-20

Dispõe sobre autorização para abertura de 
Crédito Adicional Especial até o valor de 
R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) no 
orçamento do município de Ibiporã, para o 
exercício de 2020

033-20 3.070/20 Executivo 
Municipal

049-20

Dispõe sobre autorização para abertura 
de Crédito Adicional Suplementar até o 
valor de R$ 350.000,00 no orçamento do 
município de Ibiporã, para o exercício de 
2020

043-20 3.071/20 Executivo 
Municipal
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050-20

Dispõe sobre a forma de amortização 
do déficit técnico atuarial de acordo 
com a Portaria MF nº 464/2018 - custo 
suplementar - do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Ibiporã/PR, mediante 
atualização anual

044-20 3.072/20 Executivo 
Municipal

051-20
Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a realizar permuta de bens imóveis de 
propriedade do Município de Ibiporã.

031-20 3.073/20 Executivo 
Municipal

052-20

Dispõe sobre autorização para abertura 
de Crédito Adicional Suplementar até o 
valor de R$ 344.800,00 no orçamento do 
município de Ibiporã, para o exercício de 
2020

041-20 3.074/20 Executivo 
Municipal

053-20

Dispõe sobre autorização para abertura 
de Crédito Adicional Especial até o valor 
de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) no 
orçamento do município de Ibiporã, para o 
exercício de 2020,

042-20 3.075/20 Executivo 
Municipal

054-20

Concessão de “DIPLOMA DE 
RECONHECIMENTO PÚBLICO”, 
conforme Resolução n° 01/20, aos 
senhores Manoel Ledo e Eduardo de 
Camargo do Corpo de Bombeiros de 
Ibiporã, os investigadores Robison Rogério 
Avancini, Josiane de Jesus, Wilson 
Nakanishi e Fernando Cezar da Silva, o 
agente Robson Pereira Fernandes, escrivão 
Flaubert Semprebon e o Delegado de 
Polícia Dr. Vitor Dutra de Oliveira 

Requerimento 
089/20 APROVADO Maricélia 

Soares de Sá

055-20

Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a outorgar a concessão de uso de bem 
público de uso especial, nos termos da Lei 
nº 8.987 de 13 de Fevereiro de 1995, para 
exploração de prestação de serviços, com 
finalidade de implantação de redes de fibra 
ótica na tubulação de esgoto do município 
concomitante ao SAMAE.

034-20 3.076/20 Executivo 
Municipal

056-20

Declara de Utilidade Pública a Associação 
Comunidade Terapêutica Viver Bem 
Assistência e Apoio a Mulheres 
Dependentes Químicas e Alcoólatras e 
Familiares.

08/20-LE 3.078/20 Roberval dos 
Santos

057-20

Dispõe sobre a obrigatoriedade de que 
2% (dois por cento) da totalidade dos 
carrinhos de compras dos Supermercados 
e estabelecimentos similares sejam 
adaptados às pessoas com deficiência e 
também às pessoas diagnosticadas com o 
Transtorno do Espectro Autista no âmbito 
do Município de Ibiporã.

09/20-LE 3.077/20 Victor Divino 
Carreri

058-20 Altera dispositivo da lei nº 2.450, de 05 de 
Abril de 2011 037-20 3.079/20 Executivo 

Municipal
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059-20

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 
2.522, de 22 de Dezembro de 2011, que 
dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos e 
Remuneração dos Servidores do Município 
de Ibiporã.

045-20 3.080/20 Executivo 
Municipal

060-20
Altera as Leis nº 3.031 de 13 de dezembro 
de 2019 e a Lei Municipal n° 2.163, de 25 
de abril de 2008

047-20 3.081/20 Executivo 
Municipal

061-20

Cria a Escola de Gestão de Ibiporã, em 
atendimento a Lei 2.236/2008 que dispõe 
sobre a reestruturação do Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município de 
Ibiporã, instituído pela Lei n° 1.247/92

038/20 3.082/20 Executivo 
Municipal

062-20
Aprova as Contas do Poder Executivo 
Municipal, referente ao exercício financeiro 
de 2013.

Projeto de 
Decreto 

Legislativo 
02/20

Decreto 
Legislativo 

02/20

Comissão de 
Finanças

063-20

Dispõe sobre a reparação de danos 
materiais de qualquer natureza, causados 
a terceiros por ação ou omissão da 
Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta.

015-20 REJEITADO Executivo 
Municipal

064-20

Dispõe sobre autorização para abertura 
de Crédito Adicional Especial até o valor 
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) no 
orçamento do município de Ibiporã, para o 
exercício de 2020.

050-20 3.083/20 Executivo 
Municipal

065-20 
Estima a receita e fixa a despesa do 
Município de Ibiporã para o exercício 
financeiro de 2021

046-20 3.084/20 Executivo 
Municipal

066-20

Altera o artigo 2º e o inciso III, do 
artigo 4º, da Resolução nº. 01, de 17 de 
fevereiro de 2020, que cria o Diploma de 
Reconhecimento Público, a ser conferido 
pela Câmara Municipal.

Projeto de 
Resolução 

05/20

Resolução nº 
03/20

Mesa 
Executiva

067-20

Dispõe sobre a revogação da Lei nº 1.543 
de 17 de Dezembro de 1998 do Município 
de Ibiporã, que autoriza a desafetação de 
Bem de Uso Comum do Público.

035-20 3.085/20 Executivo 
Municipal

068-20

Homologa e autoriza o Município a efetivar 
atos de governo junto ao CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DA BACIA CAPIVARA 
NORTE DO PARANÁ - COSTA NORTE 
-CIBACAP

054-20 3.086/20 Executivo 
Municipal

069-20

Dispõe sobre autorização para abertura 
de Crédito Adicional Suplementar até o 
valor de R$ 46.000,00 no orçamento do 
município, para o exercício de 2020

051-20 3.087/20 Executivo 
Municipal

070-20

Altera a Lei Municipal nº 2.737, de 23 de 
dezembro de 2014, que aprova a Planta 
Genérica de Valores do Município de 
Ibiporã, regula a forma de apuração do valor 
venal de imóveis, para efeito de lançamento 
do Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana para os exercícios de 
2015 e seguintes

053-20 3.088/20 Executivo 
Municipal
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071-20
Regulamenta o pagamento de diárias 
aos Vereadores e Servidores da Câmara 
Municipal de Ibiporã

Projeto de 
Resolução

04-20

Resolução nº 
04/20

Mesa 
Executiva

072-20

Altera o inciso VI do artigo 38 da Resolução 
nº. 07, de 10 de dezembro de 2018, que 
dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras 
e Vencimentos dos Servidores da Câmara 
Municipal de Ibiporã

Projeto de 
Resolução

06-20

Resolução nº 
05/20

Mesa 
Executiva

073-20

Dispõe sobre autorização para abertura 
de Crédito Adicional Suplementar até o 
valor de R$ 2.823.000,00 (dois milhões, 
oitocentos e vinte e três mil reais) no 
orçamento do município de Ibiporã, para o 
exercício de 2020

057-20 3.089/20 Executivo 
Municipal

074-20

Dispõe sobre a participação dos vereadores, 
servidores efetivos e ocupantes de cargos 
em comissão da Câmara Municipal de 
Ibiporã em curso de capacitação, congresso, 
seminários, encontros específicos ou 
similares

Projeto de 
Resolução

03-20

Resolução nº 
06/20

Mesa 
Executiva

075-20
Aprova as Contas do Poder Executivo 
Municipal, referente ao exercício financeiro 
de 2019

Projeto de 
Decreto 

Legislativo 
03/20

Decreto 
Legislativo 

03/20

Comissão de 
Finanças

076-20

Autoriza a compra de imóveis dos lotes nº 
66, 67,72-A e 73-B, Lote B-1 (B-UM), da 
Gleba Engenho de Pau e área desmembrada 
de área maior, remanescente dos lotes 
nºs 66, 67, 72 e 73 da faixa marginal do 
Rio Tibagi, destinados à implantação do 
Centro de Tratamento de Resíduos Sólidos 
Urbanos

061-20 3.090/20 Executivo 
Municipal
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MATÉRIAS PENDENTES DE DELIBERAÇÃO PARA A PRÓXIMA 

LEGISLATURA

Nº 
PROJETO EMENTA AUTORIA

17-20

Altera dispositivos das Leis Municipais n°2.236, de 10 de 
Dezembro de 2008, que dispõe sobre a reestruturação 
do Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município 
de Ibiporã e a Lei n° 2.522, de 22 de Dezembro de 
2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos e 
Remuneração dos Servidores do Município de Ibiporã.

Executivo Municipal

49-20 Dispõe sobre a comercialização de alimentos em vias e 
áreas públicas e privadas – food trucks. Executivo Municipal

52-20

Autoria a isenção de valores provenientes das tarifas 
de água e esgoto, até o limite de 75m³ (setenta e cinco 
metros cúbicos) mensais, bem como taxa de limpeza 
pública, da AFAS – Associação da Família SAMAE. 

Executivo Municipal

55-20 Autoriza a renovação da Concessão de Direito Real de 
Uso de imóveis a Antônio C. Contiero – Pneus. Executivo Municipal

56-20
Autoriza o Executivo Municipal a conceder incentivo 
(ALUGUEL) à empresa STOCK TECH S.A ARMAZÉNS 
GERAIS.

Executivo Municipal

58-20 Autoriza dação em pagamento a título de cumprimento 
de sentença judicial. Executivo Municipal

59-20

Atualiza a Lei Municipal nº 2247/2008 - CódigoTributário, 
sobre Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
ISSQN, conforme a Lei Complementar nº175, de 23 de 
setembro de 2020.

Executivo Municipal

60-20
Autoriza a concessão de isenção de IPTU à empresa 
RB CAPITAL RENDA I FUNDO DE INVESTIMENTO 
IMOBILIÁRIO FII.

Executivo Municipal
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PROCESSOS ARQUIVADOS - 2020
(SEM  A NECESSIDADE DE DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO)

Processo Matéria Requerimento Autor

01-20
Requer a desaprovação da 
Prestação de Contas do Executivo 
Municipal referente o ano de 2014

72-20

Prot. nº 0917-20

Rafael do Nascimento de 
Oliveira

02-20 Cassação do mandato do Prefeito 
João Toledo Coloniezi

45-20

Prot. nº 0592-20
Kleber de Moraes Machado

03-20 Denúncia em desfavor do vereador 
José Nildo Lourenço Filho Prot. nº 0953-20

Prefeito João Toledo 
Coloniezi

04-20 Programa de Distribuição dos 
Cartões Comida Boa

Prot. nº 0535-20

41-20
Kleber de Moraes Machado

05-20

Indeferimento de Requerimento:

Requer o impedimento da 
Vereadora Mari de Sá de votar, 
tanto em comissão quanto em 
plenário, em qualquer ato atinente 
a prestação de contas do ex-
prefeito José Maria Ferreira

85-20

Prot. nº 1082-20

Rafael do Nascimento de 
Oliveira

06-20

Acompanhamento e averiguação 
dos gastos públicos municipais 
realizados para enfrentamento do 
novo coronavirus – COVID-19 

42-20

Prot. nº 0549-20
Roberval dos Santos

07-20
Prestação de Contas Anual da 
Câmara Municipal de Ibiporã – 
Exercício Financeiro de 2019

Prot. nº 1490-20

Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná – Processo 
nº 187939/20

Julgado regular sem ressalvas
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1 - MESA EXECUTIVA:

PRESIDENTE  - VICTOR DIVINO CARRERI (PSL)

VICE-PRESIDENTE  - CLAUDOMIRO DE GÓES MACIEL (PSL)

1º SECRETÁRIO  - JOSÉ APARECIDO DE ABREU (PODEMOS)

2º SECRETÁRIO  - KLEBER DE MORAES MACHADO (PL)

DEMAIS VEREADORES:

   - ILSEU ZAPELINI (PSD)

 - JOSÉ NILDO LOURENÇO FILHO (PODEMOS)

- MARICÉLIA SOARES DE SÁ (PP)

- RAFAEL DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA (MDB)

- ROBERVAL DOS SANTOS (PL)

2) - NÚMERO DE SESSÕES REALIZADAS:

 

REUNIÕES ORDINÁRIAS 40
REUNIÕES EXTRAORDINÁRIAS 19
REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES 174
AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 10
TOTAL 243

2.1 AUSÊNCIAS:

vereador Reunião 
Ordinária

Reunião Extraordinária Reunião de 
Comissões

Total de 
Ausências

José Nildo Lourenço 
Filho

14-12-20* 16-12-20*

21-12-20*

22-12-20*

20-03-20

15-12-20*

17-12-20*

18-12-20*

08 (oito)

Roberval dos Santos 23-03-20

16-06-20

23-09-20

24-11-20

08-12-20

16-12-20

22-12-20

20-03-20

30-09-20

09 (nove)
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Maricélia Soares de 
Sá

16-06-20 20-03-20

02-07-20*

23-11-20*

01-12-20

05 (cinco)

Rafael do 
Nascimento de 
Oliveira

30-07-20-17h

30-07-20-17h15min

24-11-20

20-03-20

02-07-20

30-09-20

26-11-20

01-12-20

08 (oito)

Ilseu Zapelini 24-11-20 19-03-20 02 (duas)
Kleber de Moraes 
Machado

21-12-20 27-04-20

29-05-20

03 (três)

(*) AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS

3) – PROPOSIÇÕES APRESENTADAS PELOS VEREADORES:

 

VEREADOR PROJETO DE 
LEI

INDICAÇÃO EMENDAS

À PROJETOS DE 
LEI

Claudomiro de Góes Maciel x 07 01 x

Ilseu Zapelini x 36 05 x
José Aparecido de Abreu x 40 19 x
José Nildo Lourenço Filho x 11 02 x
Kleber de Moraes Machado 01 21 45 x
Maricélia Soares de Sá x 36 11 x
Rafael do Nascimento de 
Oliveira

x 35 15 x

Roberval dos Santos 03 07 05 01
Victor Divino Carreri 01 33 06 x
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ATO DO PRESIDENTE N° 0038/2020

 
Exoneração servidores comissionados da Câmara Municipal de Ibiporã.

 
 
VICTOR DIVINO CARRERI – Presidente da Câmara Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento 
Interno do Legislativo Municipal, e de acordo com o disposto na Resolução n° 07, de 10 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores da 
Câmara Municipal de Ibiporã e dá outras providências,

  
R E S O L V E : 

 

Art. 1º EXONERAR de Ofício, a partir do dia 01 de Janeiro de 2021, o Sr. ALEXANDRE DE FREITAS CAMARGO, matrícula n° 801, do cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 
PARLAMENTAR, lotado no Gabinete do Vereador ILSEU ZAPELINI, na Câmara Municipal de Ibiporã.

  
Art. 2º EXONERAR de Ofício, a partir do dia 01 de Janeiro de 2021, a Sra. CASSIA BETINA DE OLIVEIRA BARBOSA GOMES, matrícula n° 811, do cargo de Provimento em Comissão de 
ASSESSORA PARLAMENTAR, lotada no Gabinete do Vereador JOSÉ NILDO LOURENÇO FILHO, na Câmara Municipal de Ibiporã.

 

Art. 3º EXONERAR de Ofício, a partir do dia 01 de Janeiro de 2021, a Sra. ELIANE APARECIDA DA SILVA RUFATO, matrícula n° 821, do cargo de Provimento em Comissão de ASSESSORA 
PARLAMENTAR, lotada no Gabinete do Vereador ROBERVAL DOS SANTOS, na Câmara Municipal de Ibiporã.

 
Art. 4º EXONERAR de Ofício, a partir do dia 01 de Janeiro de 2021, a Sra. FRANCIELLY MARCON PETRI, matrícula n° 1004, do cargo de Provimento em Comissão de ASSESSORA PARLA-
MENTAR, lotada no Gabinete do Vereadora MARICÉLIA SOARES DE SÁ, na Câmara Municipal de Ibiporã.

 

Art. 5º EXONERAR de Ofício, a partir do dia 01 de Janeiro de 2021, a Sra. HELOUISE GNANN BUENO, matrícula n° 1005, do cargo de Provimento em Comissão de ASSESSORA PARLAMEN-
TAR, lotada no Gabinete do Vereador KLEBER DE MORAES MACHADO, na Câmara Municipal de Ibiporã.

 
Art. 6º EXONERAR de Ofício, a partir do dia 01 de Janeiro de 2021, o Sr. JEFFERSON APARECIDO ALVES PINHEIRO, matrícula n° 1007, do cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 
PARLAMENTAR, lotado no Gabinete do Vereador JOSÉ APARECIDO DE ABREU, na Câmara Municipal de Ibiporã.

 
Art. 7º EXONERAR de Ofício, a partir do dia 01 de Janeiro de 2021, a Sra. MARCELA MACEDO COSTA, matrícula n° 1003, do cargo de Provimento em Comissão de ASSESSORA 
PARLAMENTAR, lotada no Gabinete do Vereador VICTOR DIVINO CARRERI, na Câmara Municipal de Ibiporã.

 

Art. 8º EXONERAR de Ofício, a partir do dia 01 de Janeiro de 2021, a Sra. MARIANE MONTREZORO BRITTA, matrícula n° 1008, do cargo de Provimento em Comissão de ASSESSORA 
PARLAMENTAR, lotada no Gabinete do Vereador RAFAEL DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, na Câmara Municipal de Ibiporã.

 
Art. 9º EXONERAR de Ofício, a partir do dia 01 de Janeiro de 2021, o Sr. ROGERIO MARQUES DA SILVA, matrícula n° 841, do cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMEN-
TAR, lotado no Gabinete do Vereador CLAUDOMIRO DE GÓES MACIEL, na Câmara Municipal de Ibiporã.

 
Art. 10. EXONERAR de Ofício, a partir do dia 01 de Janeiro de 2021, a Sra. ALESSANDRA LEIVA COSTA PIOCOPI, matrícula n° 1002, do cargo de Provimento em Comissão de DIREÇÃO 
GERAL, da Câmara Municipal de Ibiporã.

 

Art. 11. Este ATO entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2021.

 
 

Gabinete da Presidência, aos 29 dias do mês de Dezembro de 2020.

 
 

Victor Divino Carreri                          José Aparecido de Abreu 
Presidente                                            1ª Secretário



w w w . i b i p o r a . p r . g o v . b r

13  

Ano 08 
Divulgação: terça-feira

29 de dezembro de 2020
Nº 1.269 - 21 páginas

 JORNAL OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE IBIPORÃ

 
Núcleo Parlamentar

DECRETO Nº. 660, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.

SÚMULA: Revoga Decreto 043/2020 que designa membros para compor o Conselho de Desenvolvimento Municipal de Ibiporã.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, o artigo 73 da 
Lei Municipal 2.167/2008, que dispõe sobre o Plano Diretor Municipal e Lei Municipal 2.625/2013, que instituiu o Conselho de Desenvolvimento Municipal,

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado a partir de 31 de Dezembro de 2020 o Decreto nº 043/2020, que designou os membros do CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE IBIPORÃ.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial os Decretos Municipais 043/2020, 18/2018 e 96/2017.

JOÃO TOLEDO COLONIEZI

Prefeito
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Folha nº - 01/03

DECRETO Nº. 667, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.

Retifica o Decreto nº 237, de 06 de junho de 2018, que aprovou o PARQUE INDUSTRIAL V e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, em conformidade 
com o contido no requerimento protocolado sob nº. 11820/2020;

Considerando que a desapropriação do imóvel descrito no Decreto nº 111/1990, objeto dos autos de nº 0000007-47.1990.8.16.0090, da Vara da Fazenda Pública do Foro 
Regional de Ibiporã, abrange a totalidade da área do Parque Industrial V do Município de Ibiporã;

Considerando que o levantamento topográfico da área desapropriada, conforme Planta do Imóvel Georrefenciado, constatou que houve equívoco na descrição das dimensões do 
imóvel no Decreto nº 111/1990;

Considerando a retificação promovida pelo Decreto Municipal nº 658, de 28 de dezembro de 2020, em que se verificou o espaço destinado a quadra 5 no Parque Industrial V do 
Município de Ibiporã;

DECRETA:

Art.1º O Decreto nº 237, de 06 de junho de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica aprovado de conformidade com a legislação vigente, o Projeto de subdivisão denominado PARQUE INDUSTRIAL V, SUBDIVISÃO DE UMA ÁREA DE 
TERRAS MEDINDO 126.325,38M2 (CENTO E VINTE E SEIS MIL, TREZENTOS E VINTE E CINCO, VÍRGULA TRINTA E OITO METROS QUADRADOS) OU 12,632538 
HECTARES, DESTACADO DE PARTE DO LOTE Nº 0 4 (QUATRO), DA FAZENDA ENGENHO DE FERRO, DESTE MUNIÍPIO E COMARCA DE IBIPORÃ PR, ficando os 
mesmos com as seguintes denominações e metragens:

         

QUADRA LOTE METRGEM/
M2

01 01 3.907,91
01 02 3.727,42
01 03 3.923,60
01 03-A 5.885,40
01 RUA “A” 

(SERVIDÃO)
1.466,95

         Folha nº - 02/03

QUADRA LOTE METRGEM/
M2

02 01 2.942,70
02 02 2.942,70
02 03 2.942,70
02 04 2.942,70
02 05 1.471,35
02 05-A 1.471,35
02 06 4.414,05
02 07 2.942,70
02 08 5.041,57
02 08-A 5.121,01
02 09 3.710,31
02 RUA “C” 

(SERVIDÃO)
2.131,43

QUADRA LOTE METRGEM/
M2

03 RUA “C 1” 
(SERVIDÃO)

2.119,89

03 01 6.049,12
03 02 3.196,13
03 03 3.347,92
03 04 3.408,82
03 05 5.000,00

QUADRA LOTE METRGEM/
M2

04 01 3.996,49
04 01-A 1.248,40
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04 02 3.339,75
04 03 3.428,25
04 04 3.467,95
04 05 3.759,92
04 05-A 1.904,49

QUADRA LOTE METRGEM/
M2

05 01 2.850,40
05 02 2.850,40
05 03 2.266,65
05 04 1.747,06
05 05 1.624,23
05 06 2.354,46
05 07 1.914,97
05 08 3.044,61
05 09 3.119,68
05 10 3.299,94

     Folha nº - 03/03

ÁREAS METRAGEM/
M2

ESCAPES (S1) 7,69
ESCAPES (S2) 7,71
ESCAPES (S3) 7,73
ESCAPES (S4) 0,07
ESCAPES (S5) 5,18
ESCAPES (S6) 0,07
ESCAPES (S7) 5,18

APP-1 4.257,70
APP-2 3.790,72

         Conforme plantas e memoriais descritivos arquivados na seção competente desta municipalidade.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se as disposições incontroversas do Decreto nº 237, de 06 de junho de 2018.

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito Municipal
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Samae

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ 

Estado do Paraná 
 

Rua Padre Vitoriano Valente, 540 - CX. Postal, 31 - Fone: (043) 3178 8454 www.ibipora.pr.gov.br -  
IBIPORÃ - PARANÁ 

DECRETO N.º 659, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
 

Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (Hum 
Milhão de Reais) ao SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto. 
 

O Prefeito do Município de Ibiporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Artigo 6.º da Lei 
3036 de 17 de Dezembro de 2019, e considerando a Lei Municipal nº 3090 de 23 de Dezembro de 2020, que autorizou a compra de imóveis pelo 
SAMAE, 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro do Orçamento do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 1.000.000,00 (Hum Milhão de Reais) destinado ao reforço da dotação 
orçamentária abaixo indicada: 
Suplementação  

18.000 SAMAE 

18.002 DIVISÃO DE SISTEMA DE ÁGUA 
17.512.0018.1.146 REEQUIPAMENTO E READEQUAÇÃO DOS SERV DE LIMPEZA PÚBLICA 
4.4.90.61.00.00 Aquisição de Imóveis - 1133 R$     1.000.000,00 
Fonte Rec. – 076 Recursos livres SAMAE – Exercícios Anteriores 
TOTAL DA FONTE –076- Recursos Ordinários Livres .................................... R$    1.000.000,00 

 
Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica o SAMAE - Serviço Autônomo 

Municipal de Água e Esgoto, autorizado a utilizar-se do proveniente do SUPERAVIT FINANCEIRO LÍQUIDO apurado no exercício 
anterior, conforme o inciso I, do § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, conforme demonstrado abaixo: 
Fonte Rec. – 076 – Recursos Ordinários Livres 
Saldo do Superávit Financeiro Liquido do Exercício Anterior R$  3.346.930,62 
(-) Decreto 094 de 13 de Março de 2020 R$     257.880,00 

(-) Decreto 124 de 27 de Março de 2020 R$       36.550,00 

(-) Decreto 154 de 20 de Abril de 2020 R$     185.000,00 

(-) Decreto 296 de 16 de Julho de 2020 R$     119.970,00 

(-) Decreto 423 de 05 de Outubro de 2020 R$     193.400,00 

(-) Decreto 453 de 21 de Outubro de 2020 R$     274.300,00 

(-) Decreto 500 de 18 de Novembro de 2020 R$     230.000,00 

(-) Decreto 521 de 27 de Novembro de 2020 R$     152.800,00 

(-) Decreto 531 de 02 de Dezembro de 2020    R$    306.000,00 

(-) Decreto 563 de 15 de Dezembro de 2020    R$    573.600,00 
 

Saldo Total do Superávit Financeiro Liquido do Exercício Anterior R$  1.017.430,62 

 
Art. 3º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Ibiporã – Pr., 29 de Dezembro de 2020 

 
 

 
   JOÃO TOLEDO COLONIEZI                                                  EDIVALDO DE PAULA 

                         Prefeito Municipal                                                             Diretor Presidente do SAMAE 
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº 64/2020

Tendo em vista o resultado do julgamento do processo licitatório, com fundamento nos Pareceres Jurídicos favoráveis, adequações a Lei Federal nº 10.520/2002 e conforme disposto no Inciso 
VI do Art. 43 da Lei Federal nº 8666/93, Homologo e Adjudico o presente processo a(s) empresa(s) vencedora(s) tornando público o resultado a seguir:

TIPO DE LICITAÇÃO:  Pregão Eletrônico nº 64/2020 

OBJETO:  Registro de preços para eventual aquisição de café torrado e moído, envasado em embalagem de 500gr. 

EMPRESAS VENCEDORAS: RM MARINGA ALIMENTOS EIRELI CNPJ: 31.945.654/0001-11

VALOR UNITÁRIO: Conforme tabela abaixo.

VALOR TOTAL:  R$ 5.796,00 (Cinco mil, setecentos e noventa e seis reais). 

RECURSOS:           Próprios.

PAGAMENTO:  Em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal.

PRAZO DE ENTREGA:  De até 30 (trinta) dias contado a partir da emissão da Requisição de Empenho 

RM MARINGA ALIMENTOS EIRELI 
Item Produto Marca Unid. Qtde Valor Unit Valor Total 

1 Registro de preços para eventual aquisição de café torrado e moído, 
envasado em embalagem de 500gr. com validade mínima de 10 meses 

a partir da entrega, com registro da data de fabricação e validade 
estampados no rótulo da embalagem.

PADRÃO 
MINAS

PCT 1.200 R$ 4,83 R$ 5.796,00

TOTAL: R$ 5.796,00
Ibiporã, 29 de Dezembro de 2020.

EDIVALDO DE PAULA
DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE

HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS nº 01/2020

Tendo em vista o resultado do julgamento do processo licitatório, com fundamento nos Pareceres Jurídicos favoráveis, e conforme disposto no Inciso VI do Art. 43 da Lei Federal nº 8666/93, 
Homologo e Adjudico o presente processo à empresa vencedora tornando público o resultado a seguir:

TIPO DE LICITAÇÃO:  Tomada de Preços nº 01/2020 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada, com fornecimento de mão de obra, material, equipamentos e ferramentas necessárias para execução das obras de 
Melhoria no sistema de esgoto sanitário do município de Ibiporã e Reforma da casa de química da Taquara do Reino.

EMPRESA VENCEDORA: MX TERRA FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – ME - CNPJ: 13.165.504/0001-03 

VALOR TOTAL:  R$ de R$ 107.447,54 (cento e sete mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos).

RECURSOS:           Próprios.

PAGAMENTO:  Em até 30 (trinta) dias posterior a apresentação da nota fiscal.

PRAZO DE EXECUÇÃO:  30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento da ordem de serviço.

MX TERRA FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – ME - CNPJ: 13.165.504/0001-03
LOTE 001

Item Produto / Serviço Qtde Unde Preço Preço total
1 COBERTURA COM TELHAS FIBRO-CIMENTO DE 2,44 METROS DE 6,0MM, FIXADAS sobre cobertura com 

telhas fibro-cimento de 2,44 metros de 6,0mm, fixadas sobre os caibros, que seram fixados sobre laje maciça 33,00 M2 14,85 490,05
2 REVESTIMENTO CERAMICO DE PISO SOBRE REVESTIMENTO CERAMICO DE PISO interno rejuntado 16,00 M2 29,38 470,08
3 REVESTIMENTO CERAMICO DE PAREDE SOBRE REVESTIMENTO CERAMICO DE PAREDE  interna 

rejuntado H=1,60m. 22,00 M2 29,38 646,36
4 REVESTIMENTO CERAMICO DE PISO DE CONCRETO EXTERNO, REJUNTADO externo rejuntado. 51,00 M2 29,38 1.498,38
5 REVESTIMENTO CERAMICO DE PAREDE EXTERNO REJUNTADO PARA H=0,80M NAS 4,0 revestimento 

ceramico de parede externo rejuntado para H=0,80m nas 4,0 faces da casa quimica 13,00 M2 29,38 381,94
6 RODA-PÉ CERAMICO ESTERNO COM H=7,00CM LADO INTERNO NAS 4,0 FACES DO rmuro de fechamento 35,00 ML 4,00 140,00
7 DEMOLIÇÃO BASE PARA CAIXA 0,70 M3 120,38 84,27
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8 PREPARAÇÃO DE ARGAMASSA PARA REBOCO, APLICAÇÕES EM PAREDES E REQUADRO  da laje 
maciça (2,0M²) 31,50 M2 15,00 472,50

9 COLOCAÇÃO DE ARAME FARPADO PARA CERCA, FIXADOS COM ARAME GALVANIZADO,  em estrutura 
já existente 130,00 M 1,65 214,50

TOTAL DO LOTE 4.398,08
LOTE 002

Item Produto / Serviço Qtde Unde Preço Preço total
1 DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ÁRVORES ATÉ 15CM DE diâmetro com 

trator de esteira...................................3.020,00 m² 3.020,00 M2 0,39 1.177,80

2
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE MAIOR DE 1,50M ATÉ 3,00M com 
retroescavadeira com largura entre 0,80m e 1,00m em solo de 1ª categoria, em local com baixo nível de 
interferência .....1.528,88 m³

1.528,88 M3 5,68 8.684,04

3 ESCORAMENTO DE VALA, TIPO PONTALETEAMENTO, COM PROFUNDIDADE DE 1,5M A   3,0m, largura 
menor que 1,50m em local com alto nível de interferência 1,00 SV 36.808,17 36.808,17

4 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,50M, EM LOCAL COM baixo nível de 
interferência ..........680m² 680,00 M2 6,45 4.386,00

5 ASSENTAMENTO DE TUBO PARA REDE DE ESGOTO, PAREDE MACIÇA DN 300 JUNTA  elástica, em local 
com baixo nível de interferência.755 m 755,00 M 3,85 2.906,75

6
REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETRO ESCAVADEIRA COM LARGURA DE 0,80  a 
1,50m, profundidade de 1,50m a 3,0m, com solo de 1ª categoria, sem substituição, com compactação 
mecânica..............................1.834,65

1.834,65 M3 9,34 17.135,63

7 POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA ESGOTO, EM CONCRETO PRÉ MOLDADO, DIÂMETRO  interno de 
1,00m, profundidade de 2,00m, excluindo tampão............15 unid 15,00 UNID 1.400,81 21.012,15

8 TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO SIMPLES COM BASE, CLASSE B 125, CARGA MÁXIMA  12,5 t, redondo, 
tampa de 600mm para rede de esgoto.....................15 unid 15,00 UNID 512,26 7.683,90

9 DESMONTAGEM DE TUBO E CONEXÃO FD JE DN 300MM 63M 63,00 M 8,27 521,01
10 MONTAGEM DE TUBO E CONEXÃO FD JE DN 300MM 63M 63,00 M 28,56 1.799,28
11 DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ 16 M2 16,00 M2 12,22 195,52
12 REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO.......................................16M² 16,00 M2 0,36 5,76
13 REGULARIZAÇÃO DE SUB BASE..................................2,40M3 2,40 M3 88,09 211,42
14 PINTURA DE   LIGAÇÃO.....................................................16M² 16,00 M2 3,14 50,24
15 REVESTIMENTO COM CBUQ...........................................0,80M³ 0,80 M3 589,74 471,79

TOTAL DO LOTE 103.049,46
TOTAL DA LICITAÇÃO 107.447,54

Ibiporã, 29 de Dezembro de 2020.

Edivaldo de Paula

Diretor Presidente do SAMAE

EXTRATO DE CONVÊNIO

Conveniente:  SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto

Conveniada:  ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE TERAPÊUTICA VIVER BEM CNPJ: 26.999.838/0001-24

Objeto:  Inclusão, mediante autorização expressa do contribuinte, e repasse de valor a ser ofertado e pago através de fatura de água e esgoto emitida pelo SAMAE, cuja 
importância será repassada integralmente para a entidade visando colaborar com suas atividades.

Prazo de Vigência:  28 de Dezembro 2020 a 28 de Dezembro 2025.

Data da Assinatura:  28 de Dezembro de 2020.

Edivaldo de Paula

Diretor Presidente do SAMAE

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº 63/2020

Tendo em vista o resultado do julgamento do processo licitatório, com fundamento nos Pareceres Jurídicos favoráveis, adequações a Lei Federal nº 10.520/2002 e conforme disposto no Inciso 
VI do Art. 43 da Lei Federal nº 8666/93, Homologo e Adjudico o presente processo a(s) empresa(s) vencedora(s) tornando público o resultado a seguir:

TIPO DE LICITAÇÃO:  Pregão Eletrônico nº 63/2020

OBJETO:  Registro de preços para eventual aquisição parcelada de combustível para abastecimento da frota do SAMAE.

EMPRESAS VENCEDORAS: PRISON & PRISON LTDA - CNPJ: 09.187.284/0001-41.

VALOR UNITÁRIO: 
Conforme 
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tabela abaixo.

VALOR TOTAL:  R$ 205.900,00 (Duzentos e cinco mil e novecentos reais)

RECURSOS:           Próprios.

PAGAMENTO:  Em até 30 (trinta) dias posterior a entrega da nota fiscal.

PRAZO DE EXECUÇÃO:  De Imediato, contado a partir da emissão da Requisição de Empenho.

PRISON & PRISON LTDA

Item Objeto Quant. Un Preço máximo
Total R$ Percentual De Desconto* (%)

1 Gasolina Comum 0,75 L R$ 130.150,00 1,51 %

2 Óleo Diesel Comum 0,75 L R$ 75.750,00 1,51 %

* Percentual de Desconto sobre o último preço médio (Preço Consumidor) divulgado pela Tabela da ANP para a região da cidade de Londrina.

Ibiporã, 29 de Dezembro de 2020. 

EDIVALDO DE PAULA      

   DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE

EXTRATO DE ATA Nº 53/2020

(Ref: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2020)

CONTRATANTE: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO.

CONTRATADO: PRISON & PRISON LTDA - CNPJ: 09.187.284/0001-41.
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição parcelada de combustível para abastecimento da frota do SAMAE.
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 63/2020 
VALOR UNITÁRIO: Conforme descrito na tabela abaixo.

VALOR UNITÁRIO: R$ 205.900,00 (Duzentos e cinco mil e novecentos reais).

RECURSOS: Próprios.

PAGAMENTO:  Em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal.

PRAZO DE ENTREGA: De Imediato, contado a partir da emissão da Requisição de Empenho.
PRAZO DE VIGÊNCIA: De 29 de Dezembro de 2020 a 29 de Dezembro de 2021.

DATA DA ASSINATURA:  29 de Dezembro de 2020.

PRISON & PRISON LTDA

Item Objeto Quant. Un Preço máximo
Total R$ Percentual De Desconto* (%)

1 Gasolina Comum 0,75 L R$ 130.150,00 1,51 %

2 Óleo Diesel Comum 0,75 L R$ 75.750,00 1,51 %

* Percentual de Desconto sobre o último preço médio (Preço Consumidor) divulgado pela Tabela da ANP para a região da cidade de Londrina.

EDIVALDO DE PAULA
DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE
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O JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ é uma publicação
sob a responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ

(CNPJ 76.244.961/0001-03)

Núcleo de Comunicação Social
Chefe do Núcleo : Marlon Dias Pereira
Jornalista: Caroline Vicentini 
Diagramação: Danilo Augusto da Silva Pomin

Contato: (43) 3178 8440
e-mail: atosoficiais@ibipora.pr.gov.br
www.ibipora.pr.gov.br/atos-oficiais
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